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ESTADO DO MARANHÃO 
Freias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CONTRATO N" 090/2022/PMP 
PROC. ADM. N" 6.033/2022 

PREFEITURA B
PROÇ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PINHEIRO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA 
RE EMPREENDIMENT E SERVIÇOS EIRELI, 
NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, sediada na Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro - MA, CNPJ N° 
06.200.745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Patrícia 

Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, Casada, Secretária Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n". 651.641.483-15. Rg n". 12673081999-0 SSP/MA, 
residente neste município, e a empresa RE EMPREENDIMENT E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 39.926.481/0001-04, 
estabelecida na RUA BOA ESPERANÇA, N° 12, CANÁRIO, TURIAÇU-MA. CEP: 65.278-000, neste 
ato denominada CONTRATADA, representada por sua Representante Legal, senhor Renzho Erik 
Ribeiro, inscrito no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° 621.543.723-92, portador do R.G. n° 
0558863820156, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da Adesão a Ata de Registro de 
Preços n". 001.089/2021, Processo Administrativo n." 089/2021, oriunda da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA IV 021/2021 da Prefeitura Municipal de Zé Doca - MA, com fundamento da Lei n" 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de contenção de encostas, 

manutenção e conservação em: rios, córregos, praças, vias públicas em diversos logradouros 

pavimentados e não pavimentados no município de Pinheiro — MA, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na Ata de Registro de 

Preços n° 001.089/2021 e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto:.

Item Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit 
com BDI 

'rotal 

INFRA ESTRUTURA URBANA E VIARIA 

.1 OBRAS VIARIAMPAVIMENTAÇÃO DE RUAS) 3.758.902.75 

1.1 ALVENARIA POLUÈDRICA, RETIRADA E REASSENTAMENTO SOBRE 
COXIM DE AREIA 

m 1.125,00 20,25 24,62 27.697,50 

.1.2 ASSENTAMENTO DE MATA-BURRO DE CONCRETO U 22,50 530,75 648,30 14,586,75 

.1.3 EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO EM BLOQUETE - E = 6 CM - FCK = 25 
MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS 
MATERIAIS, COLCHÃO DE ASSENTAMENTO E =6 CM 

m' 3,750,00 37,59 45,90 172. 125,00 

.1.4 EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO EM BLOQUETE - El= 8 CM - FCK = 35 
MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS 
MATERIAIS, COLCHÃO DE ASSENTAMENTO E ,-- 6 CM 

m' 3.750,00 42,49 51,89 194.587,50 

.1.5 CONSTRUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

rn' 1.500,00 996,31 1,219,42 1.829.130,00 

.1.7 FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÀLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ., 5,0 
CM) - EXCLUSIVE TRANSPORTE AF 1 1/2019 

Ili 2 9.000,00 4,68 5,73 51.570,00 

.1.8 "USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES, UTILIZANDU BRITA 
COMERCIAL CUM USINA300 T/H. AF 06/2017" 

In' 225,00 107,43 131,40 29,565,00 

.1.9 "USINAGEM DE BRITA GRADUADA TRATADA COM CIMENTO, 
UTILIZANDO BRITA COMERCIAL COM USINA 300 T/I I, AF 06/2017" 

m3 225,00 137,96 167,78 37 750,50 
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1.1 .10 "USINAGEM DE CONCRETO PÁRA COMPACTAÇÃO COM ROLO, 
UTILIZANDO BRITA COMERCIAL, AF 06/2017" 

m3 375,00 156,13 189,14 70,927,5(1 

1.1.11 GEOTEXTIL NAO TECIDO PARA ESTABILIZAÇAO DE SOLOS m 750,00 7,05 8,62 6,465_00 
1.1 .12 PAR ALELEPIPF,DO, RETIRADA E REASSENTAMENTO SOBRE COXIM 

DE AREIA PISO DE CONCRETO PRE-MOLDADO INTERTRAVADO E = 
6 CM• FCK = 35 MPA, 

m' 1.050,00 22,75 27,68 29.064,00 

1 . 1 .13 PISO DE CONCRETO PRÉ.-MOLDADO INTERTRAVADO E = 6 CM - FCK 
=35 MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS 
OS MATERIAIS, COLCHÃO DE ASSENTAMENTO E =6 CM 

m2 1.200,00 49,39 60,22 72.264,00 

1.1.14 PISO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO INTERTRAVADO E= 8 CM - FCK 
= 35 MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS 
OS MATERIAIS, COLCIIÃO DE ASSENTAMENTO E =6 CM 

m- 1.350,00 54,88 66,93 90.355,50 

1.1.15 PISO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO INTERTRAVADO E= 10 CM - 
FCK = 40 MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE 
TODOS OS MATERIAIS, COLCHÃO DE ASSENTAMENTO E =.  6 CM 

m' 1.350,00 58,87 71,81 96,943,50 

1 . 1 .16 PISO DE CONCRETO PC-MOLDADO INTERTRAVADO E= 10 CM - 
FCK =40 MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE 
TODOS OS MATERIAIS, COLCHÃO DE ASSENTAMENTO E - 6 CM 

irp' 58,87 71,81 0,00 

1.1 17 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PRE-MOLDADO DE 
CONCRETO 

m2 525,00 10,76 13,06 6.856,50 

. ,IC- DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU LAJE DE CONCRETO COM 
EQUIPAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

m' 675,00 12,09 14,69 '9.915,75 

1.1.19 DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU LAJE DE CONCRETO COM 
EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

tu' 750,00 7,07 8,61 .6.457,50 

1.1.20 DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU LAJE DE CONCRETO MANUALMENTE, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO 

m' 300,00 22,09 26,82 8.046,00 

I . I .21 MEIO-F10 DE CONCRETO FUNDIDO "IN LOCO" 15 X45 CM M 750,00 68,20 83,2I 62.407,50 
.1.22 MEIO-FIO DE CONCRETO PRE- MOLDADO TIPO A- (12 X 16.7 X 35) 

CM, INCLUSIVE ESCAVAçA0 E REATERR 
M 750,00 39,17 47,67 35.752,50 

. 
.123 MEIO-FIO DE CONCRETO PRE-MOLDADO TIPO B • (12 X 18 X 

45)CM, INCLUSIVE ESCAVA 
M 450,00 48,83 59,51 26.779,50 

.1.24 PASSEI0iPAVIMENTO ECOLÓGICO INTERTRAVADOS E = 6 CM, 
INCLUSIVE COLCHÃO DE AREIA E =6 CM 

m' 75,00 52,97 64,59 4.844,25 

.1.25 PASSEIOS DE CONCRETO E = 6 CM, FCK - 10 MPA, JUNTA SECA m' 675,00 35,67 43.40 29.295,00 

.1 .26 PASSEIOS DE CONCRETO Er-8 CM, FCK = 15 MPA PADRÃO 
PREFEITURA 

m' 600,00 36,37 44,26 26.556,00 

.1.27 REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO 
(20X20CM) COM JUNTA SECA, COM DUAS (2) CORES, 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

m2 225,00 60,96 74,46 16.753,50 

.1.28 REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO 
(20X20CM) COM JUNTA SECA, COM DUAS (2) CORES, 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

in 2 60,96 74,46 0,00 

.1.29 REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO 
(20X20CM) COM JUNTA SECA, COM UMA (1) COR, ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

mz 225,00 51,94 63,47 14.280,75 

.1 .30 REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO 
(25X25CM) COM JUNTA SECA, COM DUAS (2) CORES, 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

m" 225,00 66,07 80,71 18. 159,75 

.1.31 REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO 
(25X25CM) COM JUNTA SECA, NA COR NATURAL, ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

m' 225,00 72,96 89,16 20.061,00 

.1.32 REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO 
(25X25CM) COM JUNTA SECA, NA COR NATURAL, ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

m' 55,19 67,32 0,00 

.1.33 RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO SIMPLES FCK 
=25 MPA, DESEMPENADA. COM PINTURA INDICATIVA, 02 DEMÃOS 

U 37,00 268,20 326,00 12.062,00 

.1.34 REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE MEIO-FIO DE GNAISSE COM 
REAPROVEITAMENTO 

M 300,00 39,07 47,47 14,241,00 

.1.35 REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE MEI0-1,10 PRE-MOLDADO DE 
CONCRETO COM REAPROVEITAMENTO 

M 300,00 26,62 32,33 9.699,00 

.1.36 "IMPRIMACAO (EXECUÇAO, INCLUINDO FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO)" 

m= 60.000,00 6,04 7,37 442,200,00 

.1,37 "PINTURA DE LIGAÇA0 (EXECUQAO, INCLUINDO FORNECIMENTO 
E TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO)" 

m2 60.000,00 1,29 1,58 94.800,00 

.1.38 "TRANSPORTE DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, 
DISTANCIA MEDIA DE TRANSPORTE =r= 50,10 KM (DENSIDADE DE 
MATERIAL SOLTO)" 

M3XKM 0,83 1,01 0.00 

' 
.1.39 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA. DISTANCIA TXKM 2.600,00 0.50 0,61 1.586,00 

Contrato n° 090/2022/PMP 2/9 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro -Maranhão CNN N.  06.200.745/0001-80 



Mis:~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇX'Sb"c'l-

PREFEIT 
PROC 
Pomas 

MEDIA DE. TRANSPORTEDE 15,10 A20.00 KM 
.1.40 REVESTIMENTO EM ALVENARIA POLIEDRICA COM COLCHA() 

DE AREIA 
m 31,71 38,57 0,00 

, I .41 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 'MAÇO 1 .3 (CIMENTO E AREIA). 
AF 05/2020 

luz 750,00 70,90 86,37 64.777,50 

.1.42 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

m' 4.500,00 14,53 17,76 79.920,00 

.1.43 REVESTIMENTO VEGETAL COM GRAMAS EM PLACAS (EXECUÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO, UMIDECIMENTO, CORTE E CARGA DA 
GRAMA, ADUBAÇÃO E PLANTIO 

m' 3.000,00 5,84 7,14 21.420,00 

.1.44 TRANSPORTE DE GRAMA TXKIM 150.000,00 0,05 0,06 9.000,00 

1.2 DRENAGEM 98.786,25 

1.2.1 CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 15MPA, 
MOLDADA IN LOCO, SEÇÃO 30X20CM, FORMA EM CONTRA 
BARRANCO, COM GRELHA EM BARRA REDONDA DN 12,5MM (1/2") E 
REQUADRO EM BARRA REDONDA DN 20MM (3/4") COM UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO E DUAS (2) DEMÃOS DE 
PINTURA ESMALTE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO COM 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM 
CAÇAMBA) 

M 225,00 155,93 190,36 42,831,00 

1.2.2 CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK I5MPA, 
MOLDADA IN LOCO, SEÇÃO 30X30CM, FORMA EM CONTRA 
BARRANCO, COM TAMPA EM CONCRETO PARA TRÂNSITO DE 
PEDESTRE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO COM TRANSPORTE 
E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

M 225,00 93,34 113,76 25.596,00 

1.2.3 CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 15MPA, 
MOLDADA IN LOCO, SEÇÃO 30X30CM, FORMA EM CONTRA 
BARRANCO, COM TAMPA EM CONCRETO PARA TRÂNSITO DE 
PEDESTRE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO COM TRANSPORTE 
E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO I EM CAÇAMBA) 

M 225,00 70,20 85,43 19.221,75 

1.2.4 SARJETA DE CONCRETO URBANO (SCU), TIPO 1, COM FCK 15 MPA, 
LARGURA DE 50CM COM INCLINAÇÃO DE 3%, ESP. 7CM, PADRÃO 
DER-MG, EXCLUSIVE MEIO-FIO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
APILAOMENTO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBAS 

M 450,00 20,33 24,75 11,137,51) 

1.3 TERRAPLENAGEM/TRABALIIOS EM TERRA 354.648.60 
1.3.1 ATERRO COMPACTADO COM PLACA VIBRATÓRIA m' 375,00 27,33 33,16 12.435,00 
1.3.2 ATERRO COMPACTADO COM ROLO VIBRATÓRIO A 95% DO P.N. m3 3_000,00 1,11 1 ,36 4.080,00 
1.3.3 ATERRO COMPACTADO MANUAL. COM SOQUETE m3 225,00 47,53 57,67 12.975,75 
1.3.4 COMPACTAÇÃO DE VALAS OU AREAS, MANUALMENTE A 95% DO 

PN, COM PLACA VIBRATÓRIA 
1113 120,00 34,73 42,14 5.056,80 

1.3.5 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM MATERIAL DE I" 
CATEGORIA 

m3 7.500,00 3,10 3,79 28.425,00 

1.3.6 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM MATERIAL DE 2' 
CATEGORIA 

m' 4.500,00 4,17 5,10 22.950,00 

1 .3.7 ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA (DESATERRO MANUAL) m' 450,00 27,55 33,43 15.043,50 
1 .3.8 ESCORAMENTO CONTINUO DE VALAS - PADRAO SUDECAPTIPO B- 

PERFIL 1-8" 
in2 300,00 99,22 121,14 36.342,00 

1.3.9 "ESCORAMENTO DE VALAS COM UTILIZACAO DE ESTRUTURA DE 
ACO TIPO BLINDAGEM PESADA, PARA VALAS COM PROFUNDIDADE 
ACIMA DE 2,00M" 

m' 1.500,00 10,77 13,14 19.710,00 

1.3.10 REATERRO COMPACTADO DE VALA COM EQUIPAMENTO PLACA 
VIBRATÓRIA 

PIV 240,00 28,86 35,02 8.404,80 

1.3. 1 1 REATERRO MANUAL DE VALA m' 240,00 46,15 56,00 13.440,00 

1.3_12 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO COM ROLO 
VIBRATÓRIO 

m' 6.000,00 1,12 1,37 8.220,00 

1.3.13 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO MANUAL, COM 
SO9UETE 

m' 2.700,00 6,50 7,89 21,303,00 

1.3.14 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS 1,50 M < H <= 3.00 M m" 180,00 56,18 68,17 12,270,60 

1.3.15 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS 3,00 M <H <= 5,00 M m1 180.00 82,69 100,33 18,059,40 

1.3,16 TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM CAÇAMBA rp' 150,00 37,87 46,37 6,955.50 

1 .3.17 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 

CHP 300,00 121,42 148,45 44,535,00 

1.3.18 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 

CHP 675,00 78,15 95,47 64.442,25 
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KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AI' 06/2014 

1.4 TRANSPORTES 222.654,00 
1 .4, 1 CARGA DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA SOBRE 

CAMINHÃO - MANUAL 
In 750,00 27,05 32,82 24.615,00 

1.4.2 CARGA DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA SOBRE 
CAMINHÃO - MECÂNICA 

m' 750,00 1,15 1,40 1.050,00 

1.4.3 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA CARRINHO 
DE MÃO DMT <= 50 M 

111 375,00 27,40 33,24 12.465,00 

1.4.4 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA CARRINHO 
DE MÃO SOM < DMT <= 100 M 

111' 375,00 41,43 50,27 18,851,25 

1.4.5 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO DMT <= 1 KM (DENTRO DO PERÍMETRO URBANO) 

m' 675,00 3,30 4,03 2.720,25 

1.4.6 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO DMT > 5 KM (PENTRO DO PERÍMETRO URBANO) 

M2XKM 675,00 2,98 3,64 2,457,00 

1.4.7 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO 1 KM < DMT <= 2 KM (DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO) 

m' 3.750,00 10,82 13,25 49.687,50 

1.4,8 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO 2 KM < DMT <----- 5 KM (DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO). 

M3XKM 9,000,00 3,17 3,88 34.920,00 

1.4.9 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 

CIIP 300,00 102,54 125,22 37.566,00 

1.4.10 CAMINHÃO TOCO,PBT 16,000 KG, CARGA UTIL MAX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE ÇARROCERIA 
FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA 
SECA, DIMEN. APROX, 2,3 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 

CHP 300,00 104,62 127,74 38.322,00 

1.5 DRAGAGEM 44.718,75 
1_5.1 LIMPEZA SUPERFICIAL DA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA luz 675,00 0.29 0,35 236.25 
1.5.2 ESC.AVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO 

TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO 
OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 111). 

m' 2.775,00 2,39 2,92 8.103,00 

1.5.3 ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA 
CATEGORIA COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CAÇAMBA 
6M3, DMT 50 A 200M 

m' 7.050,00 3,68 4,49 31.654,50 

1.5.7 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 
MOTONIVELADORA 

m2 67.500,00 0,06 0,07 4.725,00 

1.6 CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 4.973.175,00 
1.6.1 TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA PARA CONSERVAÇÃO, 

DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE <- 10.00 KM 
TXKM 19.500,00 1,15 1,40 27.300,00 

1.6.4 BASE ESTAB. GRANUL. COMP. ENERG. PROCTOR MOD1F, COM BRITA 
BICA CORRIDA tAGREGADO DE PEDREIRA) 

tu' 6.000,00 109,04 133,54 801.240,00 

1.6.6 TAPA BURACO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(EXECUÇÃO INCLUTNDO USINAGEM, PINTURA DE LIGAÇÃO, 
APLICAÇÃO DA MASSA, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS 
AGREGADOS, EXCLUI FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO 
MATERIAL BETUMINOSO) 

m' 7.950,00 388,38 474,40 3.771.480,00 

1 .6.10 REMENDO PROFUNDO-RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA GRANULAR 
(EXECUÇÃO, INCLUINDO REMOÇÃO DE CAMADA GRANULA 
REVESTIMENTO BETUMINOSO, TRANSPORTE PARA BOTA-FORA, 
FORNECIMENTO DO MATERIAL GRANULAR} 

m3 1.620,00 149,35 202,24 327.628,80 

1.6.11 LAMA ASFALTICA COM EMULSÃO RL-1C FINA m 600,00 6,08 8,29 4.974.00 

1.6.12 LAMA ASFALTICA COM EMULSÃO RL-1C GROSSA m' 2.340.00 12,52 17.33 40.552,20 

1.7 CONSERVAÇÃO/LIMPEZA DE LOCAIS PUBLICOS 337.525,56 

1.7.1 LIMPEZA DE BUEIRO M' 225,00 15,46 18,76 4.221.00 

1.7.2 LIMPEZA DE DESCIDA D'AGUA M 4.200,00 1,03 1,25 5,250,00 

1.7.3 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO M 30.000.00 0,51 0,61 18.300.00 

1.7.4 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIAMETRO DE TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M 

UN 165,00 63,75 80,20 13.233,00 

1,7.5 "PODA EM ALTURA DEARVORE COM DIAMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M" 

UN 75,00 166,3 i 202,83 15.212,25 

1.7.6 "PODA EM ALTURA DE ARVORE COM DIAMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0.40M E MENOR QUE 0.60 M" 

UN 37,00 460,45 561,63 20,780,31 

1.7.8 ROÇADA MANUAL LEVE (EXECUÇÃO, INCLUINDO REMOÇÃO DO 
MATERIAL ATÉ 5 KM) 

m' 375.000,00 0,14 0,19 71.250,00 

1.7.10 ROÇADA MECANIZADMEXECUÇAO, INCLUINDO REMOÇÃO DO HA 900,00 0,05 0.06 54,00 
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MATERIAL ATI',. 5 Km).
1.7.11 CAPINA(EXECUÇÃO, INCLUINDO REMOÇÃO DO MATERIAL ATES 

KM) 
m2 187.500,00 0,57 0,69 129.375,00 

1 .7.12 CAIAÇÃO COM FIXADOR DE CAL M 22.500,00 2,19 2,66 59.850,00 
1.8 FORNECIMENTO DE INSUNIOS PARA INERAESTRUTURA URBANA 1.006.800,38 
1 .8.1 AREIA LAVADA COM FRETE M 1.425,00 65,19 79,83 113.757,75 
1.8.3 "BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO 

RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 
CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA(NBR 9781), COR 
NATURAL" 

m' 

1.312,50 33,46 40,97 53.773,13

1:8.4 BRITA CALCAREA COM FREIE BRITA 0,1,2,3 M' 2.550,00 55,32 67,75 172.762,50 
‘ 1.8,5 BRITA GNAISSE COM FRETE BRITA 0,1,2,3 M' 1.275,00 81,92 100,32 127.908,00 

1.8.6 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 750,00 0,92 1,12 840,00 
1.8.7 CALCAMENTO POLIEDRICO DE GNAISSE C/FRETEC/ MI M' 1.275,00 85,54 104,76 133.569,00 
1.8.8 CASCALHO COMUM (DE RIO) COM FRETE M' 750,00 38,22 46,80 35.100,00 
1.8.9 PEDRA DE MÃO (CALÇADA0) DE CALCAREO COM FRETE M' 2.250,00 54,24 66,42 149,445,00 
1.8.10 PEDRA DE MÃO (CALÇ'ADA01 DE GNAISSE OOM FRETE M` 2.250.00 79,71 97,62 219.645,00 
1.9 TOPOGRAFIA 45.078,18 
1.9.1 LocAçÁo TOPOGRÁFICA ACIMA DE 50" PONTOS U 330,00 70,53 86,37 28.502,10 
1.9.2 PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGEM - PLANTA PR AI 12,00 638,65 780,26 9 363,12 

1.9.3 PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGEM - SEÇÕES PR Al 18,00 327,96 400,72 2.212,96 
1.10 CANTEIRO DE OBRAS 18.490,62 
1.10.1 PLACA DE OBRA EM LONA IMPRESSAO DIGITAL P. SUDECAP m' 18,00 58.32 71,34 1.284,12 
1.10.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER, INCLUSIVE 

INSTALAÇÃO E TRANSPORTE COM CAMINHÃO GUINDAUTO 
çMUNCK) 

UN 10,00 199,13 243,87 2.438,70 

1.10.3 "LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS" 

MÊS 18,00 39,83 48,77 877,86 

- 1.10.4 "LOGAGAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
FERRAMENTARIA SEM DIVISORI AS INTERNAS E SEM SANITARIO" 

MÊS 18,00 29,87 36,58 658,44 

1.10.6 "TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, 
MALHA RETANGULAR, POLO 1.20 X 50 MIL X C)" 

1vI 525,00 1,65 2,02 1,060,50 

1.10.7 CONE EM PVG H 75 CM M 300,00 33,13 40,57 12. 171,00 
1.11 SINALIZACAO 2.121,84 
1_11_1 COLOCAÇAO DE PLACA m2 84.00 18,55 22.71 1.907,64 
1 .11.2 REMOÇÃO DE PLACAS U 42.00 4,17 5.10 214,20 
1.12 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 84.010,19 
1.12.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MES 1,80 13.275,83 16.258,89 29,266,00 

1.12.2 'TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 1 ,80 4.548,20 5.570,16 10,026,29 

1,12,3 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,80 9.002,20 11.024,96 19.844,93 
1.12,4 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MES 1,80 5.492,36 6.726,46 12.107,63 

1.12.5 ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,80 3.077,40 3.768,87 6.783,97 
1.12.6 APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MES 1,80 2.713,33 3.322,99 5.981,38 

VALOR GLOBAL 10.946.912,12 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.946.912,12 (dez milhões, novecentos e 

quarenta e seis mil, novecentos e doze reais e doze centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado mesalmente, durante a vigência do contrato, nos 

termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outro neces;ários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 020500 — SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
HABITAÇÃO 
Funcional programática: 15.451.0348.2464.0000 — MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
VIAS URBANAS, ESPAÇOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, 

mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 

máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a 

apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada c carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 

processo I icitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 

nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 

como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão 

Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 

débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 

as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 

referido material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, 

agência ri° 5784-3; e conta corrente n° 19.251-1, 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 . A execução do objeto deverá ser realizado mensalmente, de acordo com as necessidades e 

quantitativos solicitados pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal n" 005/2017 de 02 de janeiro de 

2017. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1 . 1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1 .4. comportar-se de modo inidõneo; 

10. 1 .5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 

30 (trinta) dias; 

10.31 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto: 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de ate dois anos; 
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10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de 

até cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei tf 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei ri° 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. 
PMP/MA. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

1 1.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei ir 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1 1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

1 1 .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 
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77.11rrir.?"+.0%, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1,3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei ri° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Pinheiro/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pinheiro MA, 12 de agosto de 2022. 

1V )

Patrícia 
fr 

ití,)liveira 
Secretária Municipa itiow#1ftdtiptjamento e Finanças 
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